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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 049t2024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe conlere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que attol.za a:

INTEREssADo: Carmenere Empreendimentos tmobiliários Ltda.

ENDEREÇo IARA coRRrspoxoÊwcrl: Av. Coronel Teixeira, no 6225, Lote 01, Ponta
Negra, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 25.054.23/.1000142 INScRIÇÃoEsrADtrAL:

Fore: (92) 99223-7692 F,rx: (92) 99111-2828

Rrcrsrno ro IPAAM: 1012.3217 PRocEsso Ne: 122812020

ArÍvrDADE: Tratamento de Efluente Doméstico/Sanitário

LocÀLrzAÇÂo DA ArrvrDADE Av. Torquato Tapajós, n" 8.870, Colônia Terra Nova,
coordenadas geográficas: ETE 0í- Lat.-3.001408/Lon. -60.026936; ETE 02- Lat. -
3.001408/Lon. -60.026936, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operaçáo de duas Estações de Tratamento de Esgoto
Sanitário, instaladas no "Condomínio Smart Tapajós", com capacidade de tratamento
de 276 m3/dia (ETE0í) e 3,00 m3/dia (ETE02) respectivamente.

PorENcrALPoLurnon/DucRAol»on:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsTALTcENÇA: 01 Axo.

Atc n çit r,r :

Esta licençâ é composta d€ ll restriçôes e/ou condições cotrstâ[tés oo verso, cujo nâo
cumprimento/atendimento sujeitrrá a sua invalideçlo e/ou âs pendidâdes preyistâs êm normas.
Esta licença nâo comprovâ nem substitui o docümento de propriedade, de posse oü de domínio do
imóvel.
Estâ licença deve pcrmanecer nâ locelizâçâo dt âtividade e expostâ de forma visível (frente e verso).
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Juliano Marcos nte de Souza
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' O4qI2O24

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só teú validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo. em meio
eletrônico de comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais. conforme art.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo rnÍnimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.
1224t2020.

4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerer ao TPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,
Esladual e Municipal.

7. Realizar monitoÍamento bimestral dos efluenles oriundos da ETE, realizado por laboratório
licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostras serem coletadas simultaneamente. para

efluente bruIo e lratado. e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes paÍâmetros pam
análise: pH, cor, turbidez, DBOs, DQO, óleos e graxas vegetais, sólidos totâis, sólidos
dissolvidos, sólidos sedimentáveis, sólidos voláteis, sólidos suspensos, sólidos fixos, nitratos,
nitritos, sulfetos, nitrogênio totrl, sulfeto, fosfâto e coliformes termotolerantes. devendo ser
encaminhado semestralmente a este lnstituto, com assinalura do técnico responsável pela análise.
com citação de metodologia utilizada para preservaçâo da amostÍa, que deverá ser colelada por
técnico habilitado. devendo ser encamiúado semestralmente a este lnstituto. os respectivos
laudos originais ou cópia autenticada. com assinatura do técnico responsável pela análise.
Havendo alterações nos niveis de concentraçôes dos paÍiâmetros amostrados. comparados aos
limites ilustrados na Resolução CONAMA n" 430/201I que dispõe sobre as condições de padrões
de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução n" 357 /2005, apresentar relatório
com as medidas adotadas para as devidas correções

8. Apresentar semestralmente a este IPAAM, Relatório de manutenção/ limpeza do sistema.
9. Apresentar no prazo de 30 dias, Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA,

acompanhado de Cenificado de Regularidade (CR) conforme as atividades exercidas no
empreendimento.

10. ApresentaÍ a este IPAAM, no prazo de 90 dias:
a) Carta habilite-se dos 02 (dois) Sistemas de Tratamento de Esgoto emitido pela

Concessionária.
b) Documento comprobatório de Outorga de uso de recursos hídricos para Lançamentos de

Efluentes nos termos e prazos da Portaria Normativa SEMA/IPAAM n" l2 de janeiro de
2017, de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução n' 01/2016 do Conselho
Estadual de Recursos Hidricos - CERH.

ll. ApresenlâÍ a este IPAAM, quando da solicitaçâo de renovação da Licença. os seguintes
documentos atualizados:

a) Certificado.de deslinação dos Lodos oriundos da ETE emitidos via sistema SÍNIR.
b) CadasÍo da atividade (modelo IPAAM).
c) Certificado Técnico Federal - CTF. expedido pelo IBAMA.


